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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 024/2024 

 

                                    Senhora Presidenta e Senhores Vereadores: 

 

                                         Solicito a Mesa da Casa Legislativa, no uso de minhas atribuições legais e 

regimentais, que seja oficiado o Poder Executivo Municipal, para que forneça as seguintes informações: 

 

1) O município possui aterros sanitários devidamente legalizados 

perante os órgãos ambientais competentes? Em caso afirmativo, favor especificar quais são, 

incluindo informações sobre licenças e autorizações vigentes. 

 

2)  Quais são os locais destinados ao depósito de entulhos oriundos das 

cheias, restos de podas de árvores e materiais de construção? Esses locais possuem a devida 

autorização para o recebimento de tais resíduos? Em caso positivo, favor fornecer detalhes das 

autorizações. 

 

 

3) Os locais mencionados acima são restritos apenas para uso do 

município, ou também estão disponíveis para o uso do público em geral? Em caso positivo, favor 

informar se o local possui cercamento ou placa informando tal situação. 

 

Roca Sales, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

Paulo Ricardo Gonçalves 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

A presente solicitação fundamenta-se no dever de fiscalização do poder 

legislativo, visando garantir que as práticas adotadas pelo município estejam em conformidade com as 

normas ambientais e sanitárias. 

 

Destaca-se, ainda, a preocupação com possíveis aterros próximos a fontes 

de água, o que pode prejudicar a escoação da água, gerar riscos ambientais e afetar a saúde pública. 

Durante visita a um desses locais, foram encontrados descartes inadequados de roupas e sapatos, o que 

reforça a necessidade de esclarecimentos sobre a gestão desses espaços. 

 

Diante do exposto, aguarda-se resposta tempestiva por parte do Executivo, 

para que possamos garantir a transparência e a conformidade das ações municipais com a legislação 

vigente. 

                     

 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

Paulo Ricardo Gonçalves 

Vereador 
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